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COMISSÃO DE PREGÃO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Com vistas a cumprir as formalidades legais da Lei das Licitações, a Comissão de Pregão, vern
através desta, CONVOCAR, a Empresa: J N PESSOA EIRELI, com sede à Vila Tomé vieira, Zona
Rural - EreréfCE, inscrita no CNPJ sob o n°. 21.597.654/0001-14, no prazo de 05 (cinco) dias, para
assinatura de contrato, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-001/2022 - SEDESE, que tem
por objeto à SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
A FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEOS ALIMENTíCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, DESCARTÁ VEIS E OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO DE USO DIÁRIO, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DOS
DIVERSOS SETORES ASDMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DESTE MUNiCíPIO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

Ereré - Ceará, em 14 de fevereiro de 2023.

ANTÓNIO FREIRE BESSA
PRESIDENTE-PREGOEIRO /PME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Ciente: ~/ 0.2.., /2023.

I}

JULIANA NEVES PESSOA
J N PESSOA EIRELI

CNPJ n", 21.597.654/0001-14
CONTRATADA

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail:
licitaçãoerere2021@gmai1.com, CNPJ: 12.465.068/0001-25
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ERERE
CONTRATO N°. 2023.02.14.004-SEDESE

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
ECONÔMICO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
J N PESSOA EIREU, QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Padre Miguel Xavier de Morais, 20, Centro, Ereré, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n?
12.465.068/0001-25, neste ato representada pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Económico,
CNPJ/MF sob o n? 14.976.281/0001-27, através da respetiva Secretária a Sr." MARIA LEIDIANA
PESSOA FRANÇA, portadora do CPF n", 875.811.243-04, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa J N PESSOA EIREU, com sede à Vila Tomé vieira,
Zona Rural- Ereré/CE, inscrita no CNPJ sob o n", 21.597.654/0001-14, representada por JUUANA
NEVES PESSOA, portadora CPF n", 050.844.083-10, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-001/2022 - SEDESE,
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n", 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-001/2022 - SEDESE, disposições
da Lei Federal n? 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a
Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n" 8.078, de
11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n? 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n?
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Municipal n" 001 de 15 de janeiro de 2018, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- AQUISIÇÃO DE G~NEOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO,
UTENSíLIOS DE COPA E COZINHA, DESCARTÁVEIS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
DE USO DIÁRIO, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DOS DIVERSOS SETORES
ASDMINISTRA TIVOS DA SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global dos Lotes de R$ 193.765,94 (-CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS-), sujeito as incidências
tributárias normais. ~.

Rua: Padre Miguel Xavier de Mora" nO.20,Centro, Ereré-Cearã, Cep: 63.470-000, E-mail:
licitacàoerere2021@gmail.com, CNPJ: '2.465.06810001-2~ \_
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LOTE IV - PRODUTOS PARA LIMPEZA
MAN.SEC CRAS SCFV SIG-TV VALORITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND MARCA 2.048 2.055 2.053 2.058 UNIT

1 AGUA SANITARIA CXCj 12 UND. CX OLlMPIA 22 R$370,04 22 R$370,04 22 R$ 370,04 9 R$151,38 R$ 16,82

2 ALCOOL GEL ANTISSEPTICO PARA AS MÃOS. LT
SÃO

24 R$ 235,20 24 R$235,20 24 R$235,20 8 R$ 78,40 R$ 9,80EMBALAGEM 01 LT MARCOS

3 ALCOOL TRADICIONAL LIQUIDO lLT - 70% LT BELO
36 R$302,04 36 R$302,04 36 R$ 302,04 12 R$100,68 R$ 8,39

BELO
AMACIANTE PARA ROUPAS: AMACIANTES PARA

4 TODOS OS TIPOS DE ROUPAS APRESENTADO EM LT LAVANDERIA 4 R$12,60 4 R$12,60 4 R$12,60 2 R$6,30 R$ 3,15
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE DE 01 LITRO.

S DESINFENTANTE 1 L - CX Cj 12 UNO CX GUARANI 22 R$ 531,30 22 R$ 531,30 22 R$ 531,30 9 R$ 217,35 R$ 24,15
6 DESODORIZAOOR DE AR 400 ML UNO BOM AR 13 R$105,56 13 R$105,56 13 R$105,56 6 R$48,72 R$ 8,12
7 DETERGENTE 500ML Cj 24 UND CX LAVANDERIA 21 R$ 529,20 21 R$529,20 21 R$ 529,20 7 R$176,40 R$ 25,20
8 INSETICIDA lL LT BAIGON 1 R$9,10 1 R$ 9,10 1 R$ 9,10 O R$ 0,00 R$ 9,10
9 INSETICIDA P/CUPIM lL LT TSUNAMI 1 R$8,17 1 R$ 8,17 1 R$ 8,17 O R$O,OO R$ 8,17
10 UMP ADOR DE VIDRO 500 ML CX Cj 12 UND CX BECKER 1 R$25,20 1 R$ 25,20 1 R$ 25,20 O R$0,00 R$ 25,20
11 UMPEZA PESADA CX Cj 12 UNO CX ALKA 1 R$30,10 1 R$30,10 1 R$ 30,10 O R$O,OO R$ 30,10
12 POLIOOR DE ALUMINIO 500 ML C/ 24 UNO CX ABSOLUTO 3 R$ 81,90 3 R$ 81,90 3 R$81,90 1 R$27,30 R$ 27,30
13 SABÃO EM BARRA 200GR PCT Cj 5 UND BARRA PCT ABSOLUTO 2 R$13,86 2 R$13,86 2 R$13,86 2 R$13,86 R$ 6,93
14 SABÃO EM PO CX Cj 500 GRCj 24 UND CX ASSIM 4 R$283,16 4 R$ 283,16 4 R$ 283,16 2 R$141,58 R$ 70,79
15 SABONETE LIQUIDO 1 LT LT LAVANI 12 R$109,20 12 R$109,20 12 R$109,20 4 R$36,40 R$ 9,10
16 SABONETE EM BARRA 90 GR PCT Cj 12 UNO. UND EVEN 7 R$ 93,10 7 R$ 93,10 7 R$93,10 4 R$ 53,20 ~R$13,30

--_ .._----------- --- -_ .._-- - _ .. - ------------_.

R$ 2.739,73 R$ 2.739,73 R$ 2.739,73 R$ 1.051,57

1
2

UND MAN.SEC I CRAS I SCFV I SIG-TV I VALOR
2.048 2.055 2.053 2.058 UNITITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA

ESCOVA P/ SANITARIO LUX R$ 13,72 R$ 13,72 R$ 6,86
ESPONJA DUPLA FACE BRILHUS R$ 53,10 R$ 53,10 R$17,70

3 ESPONJA DE AÇO PCT Cj 08 UND ASSOLAN R$ 23,10 R$ 23,10 9 R$ 9,45 O

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré·Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.068/0001·25
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4 FLANELA 30X50 CM UND SALITEX 60 R$126,OO 60 R$126,00 60 R$126,OO 20 R$42,OO R$ 2,10 I

LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO:
IBORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM ,

REVESTIMENTO INTERNO REFORÇADA, COM
5 SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PAR EXTRABOM 3 R$18,27 3 R$18,27 3 R$18,27 1 R$ 6,09 R$ 6,09

TAMANHO GRANDE. DEVERÁ ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT
NBR 13.393.
LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO:
BORRACHA DE LATEX NATURAL, COM
REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, COM

6 SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. PAR EXTRABOM 3 R$17,85 3 R$17,85 3 R$17,85 1 R$S,95 R$ 5,95
TAMANHO MÉDIO. DEVERÁ ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT
NBR 13.393.

7 PÁ PLASTICA PARA LIXO CABO LONGO UNO LATEL 6 R$ 33,54 6 R$33,S4 6 R$33,54 2 R$l1,18 R$ 5,59
8 PANO DE CHÃO PCT C/ 03 UND PCT ALGO BOM 33 R$230,67 33 R$230,67 33 R$ 230,67 11 R$ 76,89 R$ 6,99
9 RODO PLASTICO 30 CM UNO DA ÁGUA 21 R$105,OO 21 R$105,OO 21 R$105,00 7 R$ 35,00 R$ 5,00
10 RODO PLASTICO 50 CM UNO DA ÁGUA 9 R$49,77 9 R$49,77 9 R$49,77 3 R$16,59 R$ 5,53
11 VASSOURA DE NYLON LEQUE N°. 03 UNO NILTON 6 R$ 33,60 6 R$33,60 6 R$33,60 4 R$ 22,40 R$ 5,60
12 VASSOURA DE PELO 30 CM UNO CRISTAL 21 R$117,60 21 R$117,60 21 R$117,60 7 R$39,20 R$ 5,60
13 AVENTAL DEPLASTICO UNO REAL 3 R$16,35 3 R$16,35 3 R$16,35 1 R$ 5,45 ... R$ 5,45

-- ------------

R$ 838,57 R$ 838,57 R$ 838,57 R$ 294,76
LOTE VII - DESCARTÁVEIS 11

lTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNO MARCA MAN.SEC CRAS SCFV SIG-TV VALOR
2.048 2.055 2.053 2.058 UNIT

1 PAPEL HIGIENICO FARDO Cj 16X4 FARDO PIMPO 30 R$ 588,00 30 R$ 588,00 30 R$ 588,00 10 R$196,OO R$19,60
2 PAPEL TOALHA PCT C/ 100 FLS PCT SCALA 15 R$ 56,70 15 R$ 56,70 15 R$56,70 5 R$18,90 R$ 3,78
3 SACO PARA LIXO 100 LTS - PCT Cj 100 UND PCT BRASILEIRINHO 12 R$50,28 12 R$50,28 12 R$50,28 4 R$16,76 .as- ..•.....t'\-1*~
4 SACO PARA LIXO 40 LTS - PCT Cj 100 UNO PCT BRASILEIRINHO 36 R$115,92 36 R$115,92 36 R$115,92 12 R$38,64 l-(!R$3:;j2<l~~
5 SACO PARA LIXO 20 LTS - PCT Cj 100 UNO PCT BRASILEIRINHO 36 R$108,36 36 R$108,36 36 R$108,36 12 R$ 36,12 {

>-
R$ ,01 O'

r'>

R$ 919,26 R$ 919,26 R$ 919,26 R$ 306,42 ~. ~:;;
--- :1~0~J()
rn ...;;.'.

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmai1.com, CNPJ: 12.465.068/0001-25 ç; ~'<#
'""ir

.~



EREi<É
Construindoum novo futuro

LOTE VII'- HORTIFRUTIGRANJEIRO

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MAN.SEC CRAS SCFV SIG-TV VALORITEM UND MARCA 2.048 2.055 2.053 2.058 UNIT
ABACAXI Abacaxi pérola de P qualidade, tamanho

1
grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta e

UND INNATURA 165 R$ 450,45 165 R$450,45 165 R$450A5 55 R$150,15 R$ 2,73fume, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Embalado em caixa apropriada
ALFACE Crespa ou lisa, fresca de la qualidade,
tamanho e cor uniformes devendo ser bem
desenvolvidas, firme e intacta, isenta de material

2 terras o, folhas senis ou danifica das e umidade externa
UND INNATURA 22 R$37AO 22 R$37,40 22 R$37AO 9 R$15,30 R$l,70anormal, livre de resíduos de fertilizantes, parasitas e

larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Peso da unidade deve ser
aproximadamente 250 g
ALHO de la qualidade, tipo extra. Produto não deverá
apresentar problemas com coloração não característica,

3 estar machucado, perfurado, muito maduro e nem KG BDA 9 R$175,95 9 R$175,95 9 R$175,95 3 R$ 58,65 R$19,55muito verde, devendo estar intacto, embalados de
acordo com a solicitação e acondicionados em caixas
próprias.
BANANA PRATA tamanho regular em pencas de la
qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa

4 intacta e firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem KG INNATURA 114 R$241,68 114 R$ 241,68 114 R$ 241,68 38 R$80,56 R$ 2,12danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionadas em pencas avulsas e caixas
apropriadas de 16 Kg
BATATA DOCE Roxa de P qualidade, sem rama,
tamanho e coloração uniformes, fresca, com polpa

5 compacta e firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem KG INNATURA 9 R$18,36 9 R$18,36 9 R$18,36 3 R$ 6,12 R$ 2,04lesões de origem, rachaduras e cortes, sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Acondicionadas em sacos de 3Kg. .-
BATATA INGLESA de laquaHdade, tamanho regular,

~

~v-'l-t
~'"'"6 produtos frescos e com grau de maturação KG INNATURA 63 R$182,07 63 R$182,07 63 R$182,07 21 R$ 60,69 2,as-

intermediário. Deverá apresentar odor agradável, r n
-~

Rua: Padre Miguel Xavierde Moraes nO.20, Centro, Ereré·Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@gmai1.com, CNPJ: 12.465.068/0001-25 ~~~O ''''Ç ",,,,,'
~~ .•.
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consistência firme, sem lesões de origem, sem
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos.
Acondicionadas em embalagens de 3Kg.
IJETERRABA de tamanho regular, de la qualidade, de

7 ótima qualidade, fresca, compacta, firme, isenta de
KG INNATURA 7 R$ 21,42 7 R$21,42 7 R$ 21,42 4 R$12,24 R$ 3,06sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvidas. Embaladas em sacos de 3Kg.
CEBOLA Seca, branca, de la qualidade, compacta e
fume, sem lesões de origem física ou mecânica,

8 perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, KG INNATURA 63 R$I71,36 63 R$171,36 63 R$171,36 21 R$57,12 R$ 2.12
isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas
Em caixas próprias.
CENOURA de la qualidade, tamanho regular,
vermelha. Deverá apresentar odor agradável,

9 consistência firme, sem lesões de origem, sem KG INNATURA 66 R$167,64 66 R$167,64 66 R$167,64 22 R$55,88 R$ 2,54
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos.
Acondicionadas em embalagens de 3Kg.
CHEIRO VERDE Salsinha e cebolinha, devendo ser
bem desenvolvido, firme e intacto, maço de no mínimo

10 100g, isento de material terroso e umidade externa MAÇO INNATURA 108 R$91,80 108 R$ 91,80 108 R$ 91,80 36 R$30,60 R$ 0,85anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
CHUCHU de 1a qualidade, compacta e firme, sem
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e

11 cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de KG INNATURA 9 R$19,08 9 R$19,08 9 R$19,08 3 R$ 6,36 R$ 2,12
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em
embalagens de 3Kg
ABÓBORA (JERIMUM) in natural aplicação

12 alimentar, pronto para consumo, de boa qualidade. KG INNATURA 9 R$ 22,86 9 R$ 22,86 9 R$ 22,86 3 R$ 7,62 R$ 2,54
Livre de pontos estragados amassados. ~
LARANJA Pêra - De ótima qualidade, compacta, fresca '/ ~1l1<f

R$112,201
"ti ~ ..rI"

13 e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração
KG INNATURA 66 R$336,60 66 R$ 336,60 66 R$ 336,60 22 ?;

R$ t>~10 O'
uniformes, devendo bem desenvolvidas. rerser ~ .\.-~ ott

Acondicionadas em sacos de 20Kg <D
m-- ""J

~ U,\:>",p
RIJ:a' PllIttrA MimlAI X:aviAr riiQO Mnr:a •••• nO,n r. ••ntrn I=r••ro!'.r."llIr~ r. ••n· R~.47n.nnn I=_",,.il~ licitaçãoerere2021(ã1gmail.coID, r.~P.I· 1., .4R~nRAlnnn1_"~ -d ~r%2'5~.".._.

~



Prefeitura d ' ,

ERElili
14

Construindo um novo futuro

MAÇA NACIONAL tamanho grande, de 1a qualidade.
O produto não deverá apresentar problemas com
coloração não características, não estar machucada,
perfurado, muito maduro e nem muito verde. O

Iproduto deve estar intacto e em caixa de 18Kg

15

MAMÃO tamanho regular, de la qualidade, aspecto
globoso, acondicionar frutos mistos: verdes e maduros,
cor própria, classificada como fruta com polpa firme e
intacta, isenta de enfermidades, com boa qualidade,
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos,
parasitas, larvas, sem lesões de origem física e
mecânica. Acondicionados em embalagem própria.

16

MANGA de 1a qualidade aspecto globoso,
acondicionar frutos mistos: verdes e maduros, cor
própria, classificada como fruta com polpa firme e
intacta, isenta de enfermidades, com boa qualidade,
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos,
parasitas, larvas, sem lesões de origem física e
mecânica. Acondicionados em embalagem própria.

17

MARACUJA redondo, casca lisa, graúdo, de la
qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta.
Acondicionado em sacos de 8 K~

18

MELÃO de la qualidade, redondo, casca lisa, graúdo,
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes desenvolvida e madura, com
Lpolpafume e intacta,fornecimelltg_a.Nanel.
PIMENTÃO Boa qualidade, livre de material terroso e
umidade externa anormal, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

19

20

REPOLHO de tamanho regular, de la qualidade,
apresentando tamanho, cor e formação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidos, danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Acondicionados em sacos de 3Kg.

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

INNATURA

INNATURA

INNATURA

INNATURA

INNATURA

INNATURA

INNATURA

54

123

123

33

93

6

R$ 27,54

54

6

R$ 27,54

33

R$27,54

33

93

R$ 298,08 I 54

R$ 91,08

R$ 189,72 I 93

R$10,20

9

R$ 298,08

123 I R$ 209,10 11231 R$ 209,10

18

R$3,40

R$ 298,08

R$ 209,10

R$ 260,76

R$91,08

R$189,72

R$10,20

9

123 I R$ 260,76 1123 1 R$ 260,76

R$ 91,08

R$189,72

6 R$10,20

R$99,36

41 R$69,70

9

41 R$86,92

11 R$30,36

31 R$ 63,24

2

3

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmail.com. CNPJ: 12.465.068/0001-25

R$ S/52

R$l,70

R$ 2,12

R$ 2,76

R$ 2,04

R$ 1,70
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TOMATE de tamanho regular, de la qualidade, aspecto
globoso, mistas entre verdes e maduras. Classificada
como legume graúda, de polpa firme e intacta, isenta

21 de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de KG INNATURA 78 R$238,68 78 R$238,68 78 R$ 238,68 26 R$ 79,56 R$ 3,06
fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas, larvas,
sem lesões de origem física e mecânica.
Acondicionados em sacos de 3Kg .

LOTE IX- CONDIMENTOS, ESPECIARIAS E
DIVERSOS

R$3.261,83 R$ 3.261,83 R$ 3.261,83 R$1.095,21

ITEM VALOR
UNIT

1

2

3

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

AÇUCAR - embalagem cl 1kg açúcar cristalizado, na
cor branca, constituído de sacarose de cana-de-açúcar,
embalagem em saco plástico de 1 kg, em polietileno
atóxico, contendo data de fabricação e prazo de
validade. o produto deverá ter registro no ministério da
saúde. com validade mínima de 06 meses da entrega do
produto.
ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LíQUIDO-
frasco com 200ml.
adoçante dietético artificial líquido - a base de as partes
não apresentar na composição xintol ou sorbitol ou
frutose, frascos de polietileno atóxico. a embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número de lote,
quantidade do produto, número de registro.
embalagem com 200mI

UND

KG

UND

UNID.

MARCA

ECOÇUCAR

ZERO CAL

ESTRELA

MAN.SEC
2.048

177 R$ 437,19

CRAS
2.055

SCFV
2.053

1

R$ 6,85

177 I R$ 437,1911771 R$ 437,19

1

1

R$ 6,85

R$5,53 R$ 5,53

1

SIG-TV
2.058

59 R$145,73 R$ 2A7

R$ 6,85

R$ 5,53

AZEITONA - sachê com 200g (peso drenado) - produto
acondicionado em sachê de plástico com dados de
identificação e procedência, número do lote,
quantidade do produto. embalagem com peso drenado
aproximado de 200g.

1 R$6,85 R$ 6,85

1f@
Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465. ~
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CALDO DE GALINHA - caixa com 24 caixinhas de 02
unidades - matéria prima, limpas e de boa qualidade;
constituído basicamente de carne de galinha
desidratada, liofilizado sal, amido de milho, gordura

ti: Ivegetal, condimentos, podendo conter corante natural, I UNID.
apresentando-se livre de matérias terrosa, parasitos,
larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem
metalizada, termo soldável, resistente e atóxica,
validade 12 meses após a data de fabricação

R$ 4,3720 I R$ 87,40 I 20 I R$ 87,40 I 20 I R$ 87,40 I 7 I R$ 30,59MAGGI

CHA - caixa com 10 unidades - embalagem em caixa
5 I com no mínimo 10 saquinhos. o produto deve conter de I UNID.

fabricação, prazo de validade e registro. variados
R$ 3,4036 I R$ 122,40 I 36 I R$ 122,40 I 36 I R$ 122,40 I 12 I R$ 40,80DR.OETKER

COIORíFICO- pacote c] 100g - contendo na
6 Iembalagem a descrição das características do produto, I UNID.

data de fabricação e validade.
R$ 2,721 I R$ 2,72 I 1 I R$ 2,72 I 1 I R$ 2,72 I 3 I R$ 8,16PILADO

DOCE EM BARRINHA com sabores variados
acondicionado em embalagem plástica de 180g.
contendo 10 unido contendo na embalagem
informações do fabricante e data de vencimento. a
embalagem não deve estar amassada ou conter
perfurações, não devem soltar ar com cheiro de azedo
ou podre quando abertos.

R$ 2,97R$ 29,70R$89,10R$ 89,10 R$89,107 PACOTE NECI 30 30 1030

EXTRA TO DE TOMA TE - caixa com 260g -
acondicionado em embalagem tetra pak contendo
dados de identificação e procedência, informações
nutridonais, número de lote, data de validade,

! quantidade e do produto

R$ 1,54R$83,16 R$27,728 R$ 83,16 R$ 83,16 18UNID. FUGINI 54 54 54

MAIONESE - embalagem de lkg - em embalagem
original de fabrica, contendo no corpo da embalagem
informações e especificações dos ingredientes, data de
vencimento. acondicionada em embalagem de 1kg.

R$ 3,25R$ 6,50R$16,25 R$16,25 R$16,259 UNID. QUERO 5 5 5 2

COCO RALADO: que contenha em sua composição
coco ralado, podendo ser adicionado de conservante e
umectante. não deve conter açúcar, glúten, colesterol e
gordura trans. embalagem de 1 kg,

24 I R$ 142,80 I 24 I R$ 142,80 I 24 I R$ 142,80 R$ 5,9510 KG MAIS COCO

~

~ o
~ fTl

(O- \3\,... .
Rua: Padre Miguel Xavierde Moraes nO.20,Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465. it O -2:.,\-;0 ~ _
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LEITE DE COCO: leite de coco para uso culinário, de
origem vegetal, sem açúcar e sem lactose. embalagem
de 500ml, em vidro, com tampa plástica rosaueada.

12

13

SUCO tipo néctar de polpa de fruta, água, suco de fruta
concentrado de no mínimo 40% e açúcar. (Acidulante
espessante, aroma idêntico ao natural de fruta,
antioxidante, vitamina c- cor ante natural. *sabores
pêssego, laranja, abacaxi, maracujá, morango, caju e
uva. Embalagem de 200 mI. (embalagem caixa de
papelão tipo longa vida) 2800 cx 124 trigos para quibe.
Embala
MARGARINA - embalagem de 3kg - vegetal, com sal.
acondicionada em embalagem confeccionada em
material plástico original de fábrica, contendo no corpo
da embalagem especificação dos ingredientes,
informações do fabricante e data de vencimento.

UND

cx

UNID.

MAIS COCO

JANDAIA

PRIMOR

7

R$15,30

58

R$15,30

58

R$15,30 R$ 7,65

58 R$1.076,48 R$
1.076,48

R$
1.076,48

15 I R$ 45,90 1 15 1 R$ 45,90 1 15 1 R$ 45,90 1 5 1 R$ 15,30

420 I R$ 541,80 1 420 1R$ 541,80 1420 1 R$ 541,80 1140 1 R$180,60

R$ 3,06

21 R$ 389,76

R$ 1,29

R$18,56

14 OREGANO EM SACH~ com 15g - tempero UNID. KITANO R$l1,41 7 R$11,41 7 R$11,41 5 R$ 8,15 R$ 1,63
15

16

RAPADURA tipo dropes - embalagem de 500gs.
SAL - refinado, íodado. acondicionado em embalagem
de 1kg, contendo no corpo da embalagem informações
do fabricante e data de vencimento. o produto deverá
ter registro no ministério da agricultura ej ou
ministério da saúde.

UNID.

KG

DA REGIÃO

SARENO

18

18

R$ 73,44

R$12,24

18 R$ 73,44 18 R$ 73,44 6 R$24,48 R$ 4,08

R$ 0,68

17
TEMPERO de alho de garrafa plástica embalagem
c/500rnl. concentrado, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido.

18

VINAGRE - ácido acético obtido mediante a
fermentação acética de soluções aquosas de álcool
procedente principalmente de matérias agrícolas.
padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para
a distribuição no comércio em geral. com acidez volátil
de 4%. embalagem plásticaj garrafa pet, sem corantes,
sem essências e sem adição de açúcares. embalagem
500ml

UNID.

UNID.

PILADO

FOLHA VERDE

10

10

R$18,70

18 R$12,24 18 R$12,24 6 R$4,08

R$1,87

R$1,53

10 R$18,70 10 R$18,70 5 R$ 9,35

10 10

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré-Cearã, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.06
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19 TEMPERO LIQUIDO tipo completo de garrafa I UNID.Iplástica PILADO 10 I R$21,20 I 10 I R$21,20 I 10 I R$ 21,20 I 5 I R$ 10,60 R$ 2,12

BICARBONATO EM PÓ bicarbonato de sódio,
20 Icomposição associado com ácido cítrico e carbonato de I UNID

sódío, concentração 2,30 g + 2,20 g + 0,50 g, forma .
farmacêutica pó efervescente
CANELA EM PÓ proveniente de cascas sãs, limpas e
secas. Pura, livre de sujidades e contaminantes.
Embalagem apresentando externamente dados de
identificação, procedência, informações nutricionais,

21 Inúmero de lote data de validade, quantidade do I UND
produto, e número do registro no ministério da
agricultura, contendo 50gr de peso líquido. data de
validade mínima de 6meses a contar da data de entrega
do produto.

VOVÓ RITA

VOVÓ RITA

1 I R$ 1,70 I 1 I R$ 1,70 I 1 I R$ 1,70 I O I R$ 0,00

21 I R$41,37 I 21 I R$41,37 I 21 I R$ 41,37 I 7 I R$ 13,79

R$l,70

R$1,97

22 ICRAVO EM PÓ Cravo da índia c/ embalagem de 20 g. I PCT R$ 1,36
ERVA DOCE - cx 20 gr especificação técnica: chá; de
erva doce; composto de sementes de erva doce; isento
de sujidades! fragmentos de insetos e outros materiais
estranhos; embalagem primaria plástica, apropriada,

23 Ihermeticamente fechada; com validade mínima de 141 PCT
meses na data da entrega; e suas condições deverão
estar de acordo com a rdc 12/01! rdc 259/02, rdc
267/05, rdc 277(05, rdc 14/14 e alterações posteriores;
1produto sujeito a verificação no ato da entrega aos p
FERMENTO BIOLOGICO em po fermento em pó

24 I químico, para bolo, lata de 250 g, validade de no I UNID
mínimo 12 meses e com data de embalamento não .
su~erior a 30 dias.

VOVó RITA

VOVÓ RITA

FLEISCHMANN

25 I R$34,00 I 25 I R$34,00 I 25 I R$ 34,00 I 10 I R$ 13,60

54 I R$ 106,38 I 54 I R$106,38 I 54 I R$106,38 I 18 I R$35,46

10 I R$ 26,70 I 10 I R$ 26,70 I 10 I R$ 26,70 I 5 I R$ 13,35

R$ 3.020,02 ~80,88
c0"'-t/
-n 0J':;. v;- "

~~~~ ~ rn
(1)- r-:

\~IW~y0
~

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.068/0001-25

R$ 3.020,02 R$ 3.020,02

R$ 1,97

R$ 2,67
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LOTE X- LEITES E DERIVADOS
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND MARCA MAN.SEC CRAS SCFV SIG-TV VALOR

2.048 2.055 2.053 2.058 UNIT
t\CHOCOLATADO: (emb. de 400g) em pó
instantâneo, 1" qualidade, enriquecido com vitaminas.

t n.ão.conter gl~ten. aparência pó homogêneo ~a~or e PCT 3 CORAÇÕES 12 R$ 46 92 12 R$ 46 92 12 R$ 46,92 4 R$ 15,64 R$ 3 91
cheiros próprios. embalagem: em sacos de polietíleno " ,
atóxíco, validade: mínima de 12 meses a contar a partir
da data de entrega.
CREME DE LEITE - acondicionado em embalagem

2 tetra ~~ ~e 200& c~ntend~ no cor~o da em~alagem UNID. MOCOCA 99 R$ 251 46 99 R$ 251 46 99 R$ 251,46 33 R$ 83,82 R$ 2 54
especificação dos ingredientes, informaçoes do " 1

fabricante e data de vencimento.
LEITE DE GADO LIQUIDO - embalagem saco com
n.o mínimo 01 litro, com dados de identificação do

3 produto, marca do fabricante, prazo de validade e LITRO DA REGIÃO 3 R$ 6,39 3 R$6,39 3 R$ 6,39 1 R$ 2,13 R$ 2/13
capacidade. o produto deverá ter registro no ministério
da agricultura e/ ou ministério da saúde.
LEITE CONDENSADO - acondicionado embalagem
tetrapark, original de fábrica com 395g., registro no
ministério da agrícultura-síf, especificação dos

i:J ingredientes, informações do fabricante e data de UNID MOCOCA 105 R$445,20 105 R$445,20 105 R$ 445,20 35 R$ 148,40 R$ 4,24
vencimento estampado na embalagem. as latas não
devem apresentar vestigio de ferrugem, amassadura ou
abaulamento.
BEBIDALACTEABebida láctea fermentada, contendo
soro do leite, parcialmente desnatada, sabores variados.

5 Embalagem de 1kg. Contendo na embalagem KG ISIS 231 R$ 785,40 231 R$ 785,40 231 R$ 785,40 77 R$ 261,80 R$ 3,40
informações de procedência, data de fabricação e prazo
de validade.
LEITEEM PÓ INTEGRAL Características: leite em pó
int~gral~lecitina~(emulsifican~e)e instâneo, vita~a A BOM DU R$ R$.<-Co~~~

6 e vitamina D, nao contém gluten.Embalagem: intacta, UNID. 258 R$1.271,94 258 127194 258 127194 .8?\ ~23})J!\ R$ 4,93
contendo 400g de peso liquido. Fabricação: máximo 60 LEITE . , ., / : ~ O;
dias. Validade: mínimo 10 meses. êt I t\ -Sii ;;;

\~ \1 'Q t:,
Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Cearã, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.068~~ .••-9~
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LEITE LONGA VIDA PASTEURIZADO. embalagem
caixa com no mínimo 01 litro, com dados de

7 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de LITRO BETANIA 144 R$ 856,80 144 R$856,80 144 R$ 856,80 48 R$ 285,60 R$ 5,95
validade e capacidade. o produto deverá ter registro no
ministério da agricultura ej ou ministério da saúde.

8 QUEIJO COALHO - embalagem de 1 kg a vácuo, com KG DA REGIÃO 22 R$486,20 22 R$486,20 22 R$ 486,20 9 R$198,90 R$ 22,10identificação do fabricante, data de validade.
QUEIJO MUSSARELA - 1a qualidade, a embalagem
original deve ser a vácuo em saco plástico transparente
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,

9 acondicionado em caixas lacradas. a embalagem deverá KG ISIS 21 R$ 553,35 21 R$ 553,35 21 R$ 553,35 9 R$237,15 R$ 26J35conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no
ministério da agricultura/ sifj dipoa e carimbo de
inspeção do sif,

--------------- ------ ---------- ----~-----~- '-------

LOTE XI- CEREAIS, MASSAS, GRÃOS E DERIVADOS

R$ 4.703,66 R$ 4.703,66 R$ 4.703,66 R$ 1.657,42

1

MARCA SIG-TV
2.058

VALOR
UNIT

AMIDO DE MILHO - acondicionado em embalagem
de 500kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido. não deve I UNID I KIMIMO I 13 I R$ 26,39 I 13 I R$ 26,39 I 13 I R$ 26,39 I 5 I R$10,15
ter cheiro azedo nem manchas na cor escura (mofo).o
produto deverá ter registro no ministério da agricultura
e( ou ministério da saúde.
ARROZ BRANCO - embalagem cj1kg - classe: longo
fino tipo 1. embalagem em saco plástico de polietileno
atóxico transparente, contendo 1000g do produto. .
rotulagem de acordo com as normas da anvisa. KG FAZENDA 153 R$ 468,18 153 R$ 468,18 153 R$ 468,18 51 I "'--R$<t56~~~
apresentar certificado de classificação vegetal. registro<.. '\' ~ \.~\
no ministério da agricultura e( ou ministério da saúde. \!~'i ~ ~.
com validade mínima de 06 meses da entrega do & I~;'
produto. r-, r..

2

UNDESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOSITEM MAN.SEC
2.048

CRAS
2.055

SCFV
2.053

R$ 2,03

R$ 3,06

~l. -'-~--'~
Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.068/~ ~
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3

FARINHA DE MANDIOCA - acondicionada em
embalagem de lkg, contendo no corpo da embalagem
informações do fabricante. não deve ter cheiro azedo.

UNID. FORTALEZA

9

R$178,80 120 I R$178,80 1120 I R$178,80

)
I

120 I R$ 439,20 1 120 1R$ 439,20 11201 R$ 439,20 40 R$146AO R$ 3,66

BISCOITO SALGADO - pacote cl 400g - biscoito tipo
"cream cracker". acondicionado em dupla proteção, em
saco plástico, embalados em pacotes de 400g (3x1).
validade mínima de 06 meses.

4:
BISCOITO TIPO MARIA- pacote c] 400g - biscoito a
base de farinha de trigo, acondicionado em dupla
proteção, em saco plástico, embalados em pacotes de
400g (3x1). validade mínima de 06meses.

UNID.

UND

FORTALEZA

BAMBU

126 I R$ 444,78 1 126 1R$ 444,78 1126 1 R$ 444,78

246 IR$1.252,14 I 246 R$
1.252,14 I246

42 R$148,26

R$
1.252,14 82 R$417,38

R$ 3,53

R$ 5,095

CAFÉ EM PÓ- embalagem de 250g, café - torrado e
moído, pacote com 250g. o produto deverá ter selo de
pureza da associação brasileira da indústria do café -
abíc ou apresentar laudo de comprovação de dureza
emitido por laboratório competente. embalagem
contendo informações do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade.

6

7

MASSA DE MILHO EM FLOCOS - pacote cl 500g-
(cuscuz) - flocos finos, livre de impurezas, embalagem
em perfeito estado de conservação, com apresentação
íntegra para o consumo. registro no ministério da
agricultura. com validade mínima de 06 meses da
entrega do produto

8

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - de
primeira qualidade, especial, com fermento.
acondicionada em embalagem plástica de 1 kg, original
do fabricante, contendo no corpo da embalagem
informações do fabricante e prazo de validade. não
deve apresentar manchas de cor escuras (mofo).

9

PACOTE

KG

KG

AMARESCO

CLARAMll

FINNA

R$ 27,54 9 I R$ 27,54 1 9 I R$ 27,54 3 R$ 9,18

120 R$ 59,60

R$ 3,06

R$ 1,49

R$ 4,34

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - de
primeira qualidade, especial, sem fermento. o

acondicionada em embalagem plática de 1 kg, original KG FINNA 96 R$ 400,32 96 R$ 400,32 96 R$ 400,32 32fN R$ 4,17
do fabricante, contendo no corpo da embalagem r: ~ S;
informações do fabricante e prazo de validade. não lO >. ~ 0\
deve apresentar manchas de cor escuras (mofo). _ . ~' , ~ .~

96 I R$ 416,64 1 96 1R$ 416,64 1 96 1 R$ 416,64 1 32 1 R$ 138,88

40

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20,Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.068-~1-2J ~yf ~A"..,-.=-
0'< ~
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FÉCULA DE MANDIOCA - fécula tipo I, embalagem
de Ikg, sem zlúten.

R$ 4/1732 I R$ 133,4496 I R$ 400,321 96 1 R$ 400,32R$ 400,32LOPES 96KG10
FEIJÃO DE CORDA - grupo anão, classe cores, tipo 1,
embalado em saco plástico de polietileno transparente,
pacotes de 1kg; data de fabricação e prazo de validade
de no mínimo 06 meses.

R$ 2/983 I R$ 8,944 I R$ 11,92 1 4 1 R$ 11,92R$11,92AMARESCO 4KG11

MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE, sem ovos.
acondicionado em embalagem de 500g, contendo na
embalagem identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido. não deve
apresentar cor esverdeada; não devem estar com cheiro
de mofo; não devem estar com perfurações (carunchos
e outros insetos); deve estar inteiro e firme, sem pó
branco solto no pacote.

R$ 1/8728 I R$52,3684 I R$ 157,081 84 1 R$ 157,08R$157,08BOM SABOR 84UNID.12

MILHO VERDE EM CONSERVA - caixa c/ 200g
(peso drenado) - acondicionado em embalagem tetra
pak. a embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
uantídade do produto.

R$ 2,2119 I R$ 41,9957 I R$ 125,971 57 1 R$ 125,97R$125,9757FUGINIUNID.13

MILHO PARA PIPOCA: milho para pipoca, classe
amarelo, grupo duro, tipo 1, livre de impurezas,
suiidades e parasitos. Embalazem de 500 zramas.

R$ 3/175 I R$15,8515 I R$ 47,55 1 15 1 R$ 47,55R$47,5515UND PULA PULA14

ÓLEO DE SOJA de origem vegetal, tipo i, em
embalagem pet de 900 ml, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação e
validade. não deve conter colesteroI ou gluten. o
produto deverá ter registro no ministério da agricultura
~/ ou ministério da saúde.

R$ 7,148 I R$ 57,1224 I R$171,36 1 24 I R$171,36R$171,3624UNID. SOVA15

PÃO - fresco, do dia, fabricado com matéria prima de
primeira qualidade, elaborado com farinha de trigo
especial, isento de impurezas e corpos estranhos, deve
apresentar aspecto crocante, ser produzido no dia do
consumo, apresentar miolo poroso e elástico e não deve
apresentar casca tostada em excesso.

KIPÃO 210 I R$ 856,80 1210 1 R$ 856,80 70R$856,80KG 21016

R$ 5.424,99R$ 5.424,99R$ 5.424,99

Rua: Padre Migue' Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Cearã, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmail.coffi, CNPJ: 12.465.068/0001-25
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LOTE XII- CARNES, OVOS E CONSERVAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UNO MARCA MAN.SEC CRAS SCFV SIG-TV VALOR
2.048 2.055 2.053 2.058 UNIT

CARNE BOVINA TIPO BIFE - Bife de coxão mole
R$ R$ R$

1 resfriado, embalagem em filme PVC ou em saco KG FRIBOI 279 R$ 7.351,65 279
7.351,65

279
7.351,65

93
2.450,55 R$ 26,35

plástico transparente, inspecionado.
CARNE DE SOL BOVINA, salgada, curada, seca,
embalada a vácuo, em sacos plásticos transparentes e
atóxícos, limpos, sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que

2
garantam a integridade do produto até o momento do KG FRIBOI 279 R$ 6.877,35 279

R$
279

R$
93

R$
R$ 24,65consumo. A embalagem deverá conter externamente os 6.877,35 6.877,35 2.292,45

dados de identificação, procedência, número de lote,
data de validade, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da AgriculturajSIFjDIPOA e
carimbo de inspeção do SIF.
CARNE BOVINA MOlDA de la qualidade, resfriada,

R$ R$ R$
3 inspecionada, embalada em plástico transparente e em KG FRIBOI 249 R$4.656,30 249 4.656,30

249
4.656,30

83 1.552,10 R$ 18,70
porções de 2 kg.
CARNE BOVINA costela em peça inteira ou picada,
deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio , sem

4 manchas esverdeadas , livres de parasitas , de acordo KG DA ILHA 16 R$258,24 16 R$ 258,24 16 R$ 258,24 7 R$112,98 R$ 16,14
com a legislação sanitária em pacotes ou bandejas de 1
k cada um acima de 15 km, deverá ser entregue
congelado.
CARNE DE FRANGO-coxa e sobrecoxa - congelada,
com adição de água de no máximo 6%. Aspecto
próprio, não amolecido e nem pegajosa, com cor

R$ R$ ""-cp.5 própria sem manchas esverdeadas. Deverá conter o KG BOM TODO 135 R$1.136,70 135 1.136,70 135
1.136,70

45 R$yg ,90 ~Í(~~42
selo do SIF (serviço de ínspeção federal), número do s

~'~]registro. o alimento deve manter suas características
~i~
r.

organolépticas congeladas e após a cocção. ro

6 FILÉ DE PEIXE filé de tilápia de 1a qualidade, sem pele, KG BOM TODO 37 R$ 584,97 37 R$ 584,97 37 R$ 584,97 14 R$~( D~,81sem couro, espinhas ou escamas, in natura, congelado
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em pacotes de 500g, com validade de 1 ano e
temperatura de conservação de no mínimo -180 c
LINGUIÇA SUINA produzida com carne suma de 1a

7 qualidade: (pernil), com baixo teor de gordura, KG SAUDALI 15 R$170,85 15 R$170,85 15 R$170,85 5 R$ 56,95 R$ 11,39 !embalada em pacotes de 5kg, rotulada conforme
legislação vigente
OVOS - bandeja com 30 unido - de galinha, tipo extra,
classe a, branco. o produto deve apresentar casca

B
áspera, porosa, fosca, seca e limpa; não devem conter UNID. SANTO 540 R$ 7.295,40 540 R$ 540 R$ 180 R$

R$ 13,51rachaduras; a clara deve ser firme e a gema inteira, ANTONIO 7.295,40 7.295,40 2.431,80
abaulada no centro; quando colocados na água devem
afundar.
PEITO DE FRANGO frango peito sem osso - embalado
conforme legislação vigente em pacotes de R$ R$

9 aproximadamente 1,5 kg, constando data de KG SOM TODO 189 R$ 2.394,63 189 2.394,63 189 2.394,63 63 R$ 798,21 R$ 12,67
processamento e validade, n" de registro no órgão
competente (SIM, SIF ou IMA)

10 ?ICADINHO DE GADO com carne de 10 qualidade KG FRISOI 150 R$ 3.315,00 150 R$ 150 R$ 50 R$
R$ 22,103.315,00 3.315,00 1.105,00

SALSICHA - acondicionamento resfriada - a

11
embalagem não deve estar amassada ou conter KG PARÁ 174 R$1.258,02 174 R$ 174 R$ 58 R$419,34 R$ 7,23perfurações, não devem soltar ar com cheiro de azedo 1.258,02 1.258,02
ou estragada quando aberta.
SARDINHA em conserva, preparada com pescado
fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo
comestível. Acondicionado em recipiente resistente,
vedado hermeticamente e limpo, contendo
aproximadamente 125g de peso líquido drenado. A

12 embalagem deverá conter externamente os dados de UNID COQUEIRO 33 R$167,97 33 R$167,97 33 R$167,97 11r ~5'roidentificação e procedência, informação nutricional, C0"Í1/
"TI

número do lote, data de validade, quantidade do - "0~ '"
produto. ° produto deverá apresentar validade !~ ~ o
mínima de 06 (seis) meses da data de fabricação do \~~1~

m,...
produto. ~j

13
PRESUNTO, fatiado, embalagem plástica com KG DA ILHA 18 R$214,20 18 R$214,20 18 R$ 214,20 6 ~Nzl~i'l>-:'VR$11,90
,c()!l!I:!ndoentrel§ºge 200g, a embalagem deverá conter ---~..~ . ...~~.. __ .. _ .... _----- --------- --- ---
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externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, número do registro
no Ministério da Agricultura e carimbo de inspeção do
SIM, SIE ou SIF.

R$ 35.681,28 R$ 35.681,28 R$ 35.681,28 R$ 11.947,01

LOTE XIII - POLPAS DE FRUTAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND MARCA MAN.SEC eRAS SCFV SIG-TV VALOR
2.048 2.055 2.053 2.058 UNIT

POLPA DE FRUTAS - sabores (goiaba, acerola, cajá),
Polpa de fruta 100% natural, de primeira qualidade,
livre de conservantes, aromatizantes, estabilizantes e

1
acidulantes. A embalagem deve ser individual de 1 KG POLPA DA 285 R$ 285 R$ R$ R$ 5,00quilo, em saco plástico transparente e resistente, com SERRA 1.425,00 1.425,00 285 1.425,00 95 R$475,OO

especificações dos ingredientes, data de fabricação e
prazo de validade. Registro no ministério da
agricultura ej ou ministério da saúde.

R$ 58.014,34 R$ 58.014,34 R$ 58.014,34 R$ 19.722,92
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária n''; 09.01 08.122.0816.2.048 - Manutenção e Funcionamento da Sec.
Tab. Des. Social e Sustentável /09.06 08.244.0801.2.055 - Manutenção da Assistência Social Básica /
09.06 08.243.0802.2.053 - Fortalecimento de Vínculos: Crianças e Adolescentes /09.06
08.244.0829.2.058 - Gestão do SUAS - IGD/SUAS; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado no
Orçamento Municipal de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até 31 DE DEZEMBRO DE 2023, a partir da data da
assinatura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n", 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES EDA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto
no artigo 65, § 1° e 2°, inciso IIda Lei nO8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°,
da Lei n° 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art, 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em regístro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símíle ao seu
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados co.•~' .....•.••
do cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de 5 (CINCO) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 0711 às 13h (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de ERERÉ/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestora(s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Físcal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Píscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Patura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento íníciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ónus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
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7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.8.Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a
30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÓMICO - FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
8.2. REAJUSTE:OSvalores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3. REEQUILÍBRIOECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo
a recomendação constante no subitem 9.5.1.1do Acórdão TeU/Plenário n" 1.793/2011, art. 7° da Lei
10520/2002 d d, com respectivos prazos e uração:

EVENTOS: SANÇOES QUE SERÃO APLICADAS:
I-Forjara classificaçãocornomicroempresaou empresade 1. Impedimentode licitarpelo período de, no
pequenoporte para obtençãode tratamentofavorecidoem mínimo,1 (um)ano.AcórdãoTCUjPL n°
licitaçõesincentivadasou não. 3074/2011.
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1I- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
na sessão tumulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo período de,
mínimo, 4 (quatro) meses.

3. Impedimento de licitar pelo período de,
mínimo, 6 (seis) meses.

4. Impedimento de licitar pelo período de,
mínimo, 6 (seis) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.
V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo período de,
mínimo, 1(um) ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação
contratação.

Impedimento de licitar pelo período de
mínimo 5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual
ou Federal para apurações de sanções
ordem

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 8. Impedimento de licitar pelo período de,

no mínimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

9. Impedimento de licitar pelo período de,
no mínimo, 1(um) ano.
10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor do contrato de

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

11. Advertência
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não fornecido, limitada a
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá
ser considerada inexecução total ou parcial
do

x- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo período de,
no mínimo, 1(um) ano.
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor do contrato/nota de pmlnp,nhO

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edita! e termo de referência.

16. Advertência
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não substituído, limitada
a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução total ou

do
18. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo período de,
no mínimo, 6 (seis) meses.
20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do
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XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
administrativo do contratual.
XVl1-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital (quando da utilização da Modalidade de
Pregão Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no mínimo, 10%
cento) do valor do contrato/nota de
empenho / valor total estimado para o item
ou lote.

XVIll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município
prazo de validade de proposta. de ERERÉpor, no mínimo, l(um) ano.

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

22. Impedimento de licitar pelo período de,
no mínimo, 2 (dois) anos.
23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco)
anos.
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho.
26. Comunicar ao Ministério Público Federal
e ou Estadual.

27. Impedimento de licitar com a PME pelo
periodo de, no mínimo, 1(um) ano.

28. Impedimento de licitar com a PME por,
no mínimo, 2 (dois) anos.

30. Impedimento de licitar com a PME por,
no mínimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por
cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho ou valor da narceta.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 35. Declaração de inidoneidade
tributos.
xxm- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos 36. Declaração de inidoneidade
praticados.

xx- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.520/2002.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PME, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de

licitatório blico.

32. Impedimento de licitar com a PME por,
no mínimo, 1(um) ano.
33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

34. Impedimento de licitar com a
Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.

37. Multa de até 20% do faturamento bruto
do último exercício anterior ao da
instauração do processo administrativo.

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20. Centro. Ereré-Ceará. Cep: 63.470-000. E-mail:
licitaçãoerere2021@gmail.com. CNPJ: 12.465.068/0001-25



38. Publicação extraordinária da
condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 43. Multa de até 20% do faturamento bruto
financeiro dos contratos celebrados do último exercício anterior ao da

..-.. com a administração pública instauração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão
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XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

41. Multa de até 20% do faturamento bruto
do último exercícioanterior ao da
instauração do processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

39. Multa de até 20% do faturamento bruto
do último exercício anterior ao da
instauração do processo administrativo.
40. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

condenatória.

-

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PME que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PME, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
9.3. Na hipótese da muIta atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PME, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 'JO da Lei n° 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PME ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito
de exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo
ocorrer a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nc 8.666/1993 e suas alterações.
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10.3.Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência;
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10.Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11.Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei n" 8.666/93.

Prefeitura de I'
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
n.l-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
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11.11- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
11.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1- As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) /I prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conIuiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3- Considerando os .propôsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.
12.4- A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conIuiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 10 do art. 79 da Lei
8.666/93;
c) Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.3.1.Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuaís, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g)O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da ínsolvêncía civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o Foro da Comarca do Município de IRACEMA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Prefeitura de ,
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E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

ERERÉ - CE, 14 de fevereiro de 2023.

IM D.AM::,..l,~i.Aba.~ U>. (I\..Q;y\CA
MARIA LEIDIANA PESSOA FRANÇA \
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
CONTRATANTE

~JV'<?:= N-t ~ ?~ o-
JULIANA NEVES PESSOA
J N PESSOA ElRELI
CNPJ SOB O N°. 21.597.654/0001-14
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.
NOME
CPFN.o

:::s~ \I",,~
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Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail:
licitaçãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.4$5.068/0001-25



Construindo um novo futuro

Prefeitura de ,

ERERE
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-002/2022-SEDESE.

OBJETO:, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, DESCARTÁVEIS E OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO DE USO DIÁRIO, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DOS
DIVERSOS SETORES ASDMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

» CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: SECRETÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO.

09.0108.122.0816.2.048 - Manutenção e Funcionamento da SecoTab. Des. Social e
Sustentável;
09.0608.244.0801.2.055 - Manutenção da Assistência Social Básica;
09.06 08.243.0802.2.053 - Fortalecimento de Vínculos: Crianças e Adolescentes;
09.0608.244.0829.2.058 - Gestão do SUAS - IGD/SUAS.

~ ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

VALOR GLOBAL: R$ 193.765,94 (-CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS-).

EMPRESA: J N PESSOA EIRELI, com sede à Vila Tomé vieira, Zona Rural - Ereré/CE,
inscrita no CNPJ sob o n°. 21.597.654/0001-14

DATA DA ASSINATURA: 14DE FEVEREIRO DE 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO 2023.
ASSINA PELA CONTRATANTE MARIA LEIDIANA PESSOA FRANÇA.
ASSINA PELA CONTRATADA: JULIANA NEVES PESSOA - J N PESSOA EIRELI.

Ereré - CE, 14 de fevereiro de 2023.

ANTONIO FREIRE BESSA
PRESIDENTE-PREGOEIRO I PME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado por meio de afixação no quadro de
avisos de publicações dessa municipalidade, o Extrato de Contrato do processo licitatório, na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente à PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-
002,l2022-SEDESE,que tem por objeto. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE COPA
E COZINHA, DESCARTÁVEIS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO DE USO
DIÁRIO, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DOS DIVERSOS SETORES
ASDMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE
EDITAL, conforme estabelece a legislação em vigor.

Ereré - CE, 14 de fevereiro de 2023. ~

ANTÔNIO FREIREBESSA
PRESIDENTE-PREGOEIRO / PME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
/
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E PLANEJAMENTO. VALOR GLOBAL: R$ 20.160,00 (-VINTE
MIL, CENTO E SESSENTA REAIS-).

Publicado por:
Antônio Fr . ej Código ldentifieador:F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÃO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

ECONÓMICO EXTRA TO DE CONTRATO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N°.
2023.0Z.14;OO4:'SEDESE. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO W PE-00212022-SEDESE. OBJETO:, SELEÇÃO DE
MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇAO, UTENSíLIOS DE
COPA E COZINHA, DESCARTÁVEIS E OUTROS MATERIAIS
DE CONSUMO DE USO DIÁRIO, DESTINADOS AO
FUNCIONAMENTO DOS DIVERSOS SETORES
ASDMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO DESTE
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. CRÉDITO PELO
QUAL OCORRERÁ A DESPESA: SECRETÁRIA DE

r> DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO. 09.01
08.122.0816.2.048 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SEC. TAB. DES. SOCIAL E SUSTENTÁVEL; 09:06
08.244.0801.2.055 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
BÁSICA~ 09.0.6 08.243.0802.2.053 - FOR1=ALECLMEN1=O DE
VíNCULOS: CRIANÇAS E ADOLESCENTES; 09.06
08.244.0829.2.058 - GESTÃO DO SUAS - IGD/SUAS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR GLOBAL: R$ 193.765,94 (-CENTO E
NOVENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS-).EMPRESA: J N
PESSOA ElREU, COM SEDE À VILA TOMÉ VlEIRA, ZONA
RURAL - ERERÉ/CE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°.
21.597.654/0001-14 DATA DA ASSINATURA: 14 DE
FEVEREIRO DE 2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE
DEZEMBRO 2023. ASSINA PELA CONTRATANTE MARIA
LElDIANA PESSOA FRANÇA. ASSINA PELA CONTRATADA:
JULIANA NEVES PESSOA - J N PESSOA ElRELI.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N°.
2023.02.24.004-GAB. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N° PE-004I2022 - DfVERSAS.OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE, DIDÁTICO, OUTROS
MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DIÁRIO DA SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO DA PREFEITA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ERERÉ, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA. CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A
DESPESA:13.392.1303.2.063.0000 - FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.ELEMENTO DE
DESPESA:3~;90;30;OO MATERIAL DE
ECONSUMO.EMPRESA: E. L. DOMINGOS - ME. COM SEDE
À RUA CRIS'TÓV ÃO COLOMBO DE QUEIROZ, 57 - CENTRO;
DOUTOR SEVERlANO/RN. CNPJ: 19.554.259/0001-02,
REPRESENTADA POR ELINEUDO LEITE DOMINGOS,
PORTADOR DO CPF: 012.791.644-09.VALOR: R$ 41.666,99 (-
QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS-).DATA DA
ASSINATURA: 24 DE FEVEREIRO DE 2023.PRAZO DE
VIGÊNCIA; 31/1212023.ASSINA PELA CONTRATANTE;

Publicado por:
Antônio Freire Bessa
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ESTADO 00 CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

GABINETE DO PREFEITO
1.578 - DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS

VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÕES DOS SERVIDORES DO
PODER LECISLATIVO MUNICIPAL

LEI ORDINÁRIA N°. 1.578/2023.

Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos e
gratificação dos Servidores do Poder Legislativo
Municipal e adota outras Providências.

o PREFEITO DO MUNlCtplO DE FARIAS SRITO, irAço
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO,
ESTADO DO CEARÁ, APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. I" - Fica autorizado o Chefe do Poder Legislativo Municipal, nos
termos do inciso X, do Artigo 37 da Constituição Federal, a conceder
revisão geral dos vencimentos e gratificações dos Servidores efetivos
e Cargos Comissionados do Poder Legislativo Municipal, ficam
reajustados e de conformidade com o disposto no anexo I, parte
integrante desta Lei.

Art. 2" - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor da data de sua Publicação e possui
efeitos financeiros retroarivos à I" de janeiro de 2023 e todas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO
PREFEITO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

FRANCISCO A USTRAGEZlO SALES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DA LEI 1.578/2023
QUADRO DE VENCIMENTOS E GRATWICAÇÕES DOS
SERVIDORES
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 (7.4257%)

CARGO 'VE'lCIME'lTOSATUAIS 'GRATlFICAÇÁO' COM'
.. REAJUSTE

Procurador 5.498,96 5.907,29
1.222;98 1.313.79

2.241,38 2.401,81
1.99\,23 2.\39.09
1.99\,23 2.139,09

3.035,2\ 3.260,59
.1.984.56 .2. \31.92

1.679,92 1.804,ú6

292,57 3\4,29

Chefe de Gabinete
Diretora Administrativa

Dsctor Financeiro

Analista Legíslativo

Técnico Legislativo

Motorista
Membro da comissão de licitação

PUBLIQUE-SE.

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO
PREFEITO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

FRANCISCO AUSTRAGEZlO SALES
Prefeito Municipal
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